
                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 
 

 

DESPACHO 
 
 
 
CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.520/2025 
PROCESSO Nº 234/2025 
OBJETO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO EMERGENCIAL, DE AÇÕES E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DE SAÚDE, NO PROGRAMA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA, (24 HORAS), LOCALIZADA NA RUA RUBENS VENTURINI Nº 
140 – BAIRRO VILA AVATO – AGUDOS – SP, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso das atribuições que me são conferidas, em consonância com os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), conheço do recurso interposto pela 
Organização Social: INSTITUTO CAMPINAS DE ATENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE, 
EDUCAÇÃO E SOCIAL – ICAASES, CNPJ nº 54.671.557/0001-83, para no mérito dar-lhe 
provimento, acompanhando a motivação constante dos autos, a saber, reformando a 
decisão proferida pela Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, para credenciar e 
classificar a mesma. Já com relação aos recursos/contrarrazões interpostos pelas 
Organizações Sociais: INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, ESPORTE, MEDICINA E 
SAÚDE PUBLICA – IBEMESP, CNPJ nº 59.042.515/0001-05 e INSTITUTO SAÚDE E 
CIDADANIA – ISAC, CNPJ nº 14.702.257/0001-08, nego-lhes provimento, confirmando a 
decisão da Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, relativamente ao Edital, de 
CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL N°: 001/2025.  
 

AGUDOS, 29 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES  
PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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